
MUNICIPAL, aos 04 de março de 999. 

RNANDO i NA VACA 
re to Municip 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEU
r Maura Municipal de e 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N." 044/99 

CONCEDE Licença Especial a servidora ADRIANA 
FRASSON. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora ADRIANA FRASSON, portadora da Cédula 
de Identidade n° 5.023.158- 	-PR., ocupante do cardle Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo I, lo a na Secretaria • - Educação - 1fánutenção do Ensino de 10  Grau, 02 
(dois) anos de lic ça para tratar de interes particular nos termos do Processo n° 220/99, em 
consonância às isposições do artigo 105, p 'grafos ° e 2° da Lei Complementar n° 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Municíp ), com \  fruição no período de 12 de março de 
1999 a 11 de mar0 de 2001, com prejuízo de s us ven 'mentos. 
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